
1
Telêmaco Borba, 05 de março de 2024 - Edição 2321

        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

D E C R E T O N.º 3 0 2 6 0, DE 05 DE MARÇO DE 2024 
 
Declara vacância do cargo público. 
 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas, 
 
Considerando os termos do Procedimento Administrativo 566947/2024 da 
Secretaria Municipal de Administração/Divisão de Recursos Humanos; 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º Declarar vacância do cargo público em conformidade ao inciso 
VI, do Art. 62, da Lei Municipal n. 1883/2012, conforme segue: 

 
Mat. Nome Vacância no cargo Para Posse no cargo A partir de Protocolo 
8.581 Rosmira de Fátima 

Ferreira 
Auxiliar de Serviços Gerais Agente de Combate a 

Endemias 
07/03/2024 566947/2024 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga 

as disposições em contrário. 
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 05 de 
março de 2024. 
 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 

P U B L I C A D O - Edição nº: 2321 

Data: 05/03/2024 - Boletim Oficial 

do Município de Telêmaco Borba-PR 

LUIS FABIANO 
DE MATOS

Assinado de forma digital por 
LUIS FABIANO DE MATOS 
Dados: 2024.03.05 15:56:40 
-03'00'

MARCIO ARTUR 
DE 
MATOS:6522996
7820

Assinado de forma 
digital por MARCIO 
ARTUR DE 
MATOS:65229967820 
Dados: 2024.03.05 
16:05:42 -03'00'
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

 D E C R E T O N.º 3 0 2 6 1, DE 05 DE MARÇO DE 2024 
 
Exonera servidor e dá outras providências. 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas e, 
 
Considerando os termos do Processo Administrativo nº 5986/2024, 
encaminhado pela Secretaria Municipal de Administração/DHR.  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º EXONERAR, a pedido, a partir de 26 de fevereiro de 2024, 
a servidora MARLENE DE SOUZA VAZ MACHADO, matrícula nº 10.706, do 
cargo do quadro de provimento efetivo denominado Professor, lotada na Escola 
Municipal Pres. Castelo Braco-AER, da Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário. 

 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 05 de 
março de 2024. 
 

 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município          

P U B L I C A D O - Edição nº: 2321 

Data: 05/03/2024 - Boletim Oficial 

do Município de Telêmaco Borba-PR 

LUIS FABIANO 
DE MATOS

Assinado de forma digital por 
LUIS FABIANO DE MATOS 
Dados: 2024.03.05 15:57:48 
-03'00'

MARCIO 
ARTUR DE 
MATOS:6522
9967820

Assinado de forma digital por 
MARCIO ARTUR DE 
MATOS:65229967820 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

 D E C R E T O N.º 3 0 2 6 2, DE 05 DE MARÇO DE 2024 
 
Exonera servidor e dá outras providências. 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas e, 
 
Considerando os termos do Processo Administrativo nº 5986/2024, 
encaminhado pela Secretaria Municipal de Administração/DHR.  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º EXONERAR, a pedido, a partir de 04 de março de 2024, a 
servidora KELLI CRISTINA BISCAIA DE ALMEIDA, matrícula nº 7.882, do 
cargo do quadro de provimento efetivo denominado Professor, lotada na Escola 
Municipal Conselheiro Zacarias – Cem Casas, da Secretaria Municipal de 
Educação. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário. 

 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 05 de 
março de 2024. 
 

 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município          

P U B L I C A D O - Edição nº: 2321 

Data: 05/03/2024 - Boletim Oficial 

do Município de Telêmaco Borba-PR 

LUIS FABIANO 
DE MATOS

Assinado de forma digital por 
LUIS FABIANO DE MATOS 
Dados: 2024.03.05 15:54:19 
-03'00'

MARCIO 
ARTUR DE 
MATOS:6522
9967820

Assinado de forma 
digital por MARCIO 
ARTUR DE 
MATOS:65229967820 
Dados: 2024.03.05 
16:04:58 -03'00'
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

P O R T A R I A N.º 5 3 2 8 
 

Promoção de Enquadramento de servidores conforme 
a Lei n° 1.882, de 05 de abril de 2012. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições, 
 
Considerando, os art. 56 e art. 57 da Lei n° 1866, de 05 de março de 2012; 
 
Considerando, o art. 19 da Lei n° 1866, de 05 de março de 2012; 
 
Considerando, a portaria n° 4496 de 26 de março de 2021, onde fica revogada 
na íntegra a portaria n° 4411 de 10 de julho de 2020; 
 
Considerando, o respectivo parecer da Secretaria Municipal de Educação, 
integrante dos procedimentos administrativos; 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Promover o enquadramento de servidores, de acordo a Lei n° 
1.882, de 05 de abril de 2012, conforme o Anexo I desta portaria. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

revoga as disposições em contrário. 
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 05 de 
março de 2024. 

 
 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 

 
Luis Fabiano de Matos 

Procurador Geral do Município
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LUIS FABIANO 
DE MATOS

Assinado de forma digital por LUIS 
FABIANO DE MATOS 
Dados: 2024.03.05 15:55:44 -03'00'

MARCIO ARTUR 
DE 
MATOS:6522996
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Assinado de forma digital 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

PORTARIA Nº 5 3 2 8  

 

ANEXO I 

 

 

 

Matricula. Servidor Cargo De Nível Para Nível A Partir de Protoc. 

8.146 DANIELLI ALTINO 
MORAES 

PROFESSOR  PRO-02I PRO-03I 15/02/2024 4795/2024 

8.375 SANDRA MENDES 
FERNANDES DE 

MIRANDA 

PROFESSOR  PRO-02F PRO-03F 20/02/2024 5247/2024 

10.515 SANDRA MENDES 
FERNANDES DE 

MIRANDA 

PROFESSOR PRO-02B PRO-03B 20/02/2024 5247/2024 
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REGULAMENTO 
PROVA 3 TAMBORES 

 

 

1. INSCRIÇÃO: 

1.1. A participação no evento é gratuita e aberta ao público em geral. 

1.2. Os competidores deverão fazer a inscrição antecipadamente pelo Sistema SGP 

(www.sgpsistema.com), inclusive para test horse. 

1.3. Os competidores poderão fazer mais de uma inscrição por categoria desde que 

seja com animais diferentes. 

1.4. Cada inscrição dará direito a 01 (uma) passada, respeitando a ordem de sorteio 

de cada conjunto. 

1.5. O test horse será realizado no dia 16 de março de 2024 (sábado), no período 

das 13h às 18h, conforme inscrição prévia. 

1.6. A prova dos três tambores será realizada no dia 17 de março de 2024 

(domingo), a partir das 10h. 

 

 

2. CATEGORIAS: 

 

2.1. Test Horse 

Todas as idades, limitado a 2 (duas) passadas por competidor. 

 

2.2. Kids 

Idade de 0 (zero) a 8 (oito) anos 

 

2.3. Escolinha 

Idade de 0 (zero) a 12 (doze) anos 

Entende-se escolinha o competidor iniciante que não tenha participado mais 

que 03 (três) vezes em provas pelo Sistema SGP. 
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2.4. Mirim 

Idade de 9 (nove) a 12 (doze) anos 

 

2.5. Jovem 

Idade de 13 (treze) a 18 (dezoito) anos 

 

2.6. Masculina Adulto 

Homens acima de 18 (dezoito) anos 

 

2.7. Feminina Adulto 

Mulheres acima de 18 (dezoito) anos 

 

2.8. Master 

Competidores acima de 35 (trinta e cinco) anos 

 

2.9. Paratleta ou Paratambor 

Competidores com limitações físicas e/ou sensoriais que afetam em 

competições independentes. 

 

2.10. Desafio Aberto Infantil 

Cinco primeiros colocados nas categorias Kids, Escolinha e Mirim. 

 

2.11. Desafio Aberto Adulto 

Cinco primeiros colocados nas categorias Jovem, Masculina Adulto, Feminina 

Adulto e Master). 

 

* Qualquer dúvida da participação nas categorias será decidida pelo 

organizador do evento. 

 

 

3. PREMIAÇÃO: 

 

A premiação total da Prova dos Três Tambores será de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

distribuídos da seguinte forma: 
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3.1. A premiação para as categorias Kids, Escolinha, Mirim, Jovem, Masculina 

Adulto, Feminina Adulto, Master e Paratleta será para cada categoria o troféu 

e: 

 

1° Lugar – R$ 1.000,00 (um mil reais)  

2° Lugar – R$ 600,00 (seiscentos reais) 

3° Lugar – R$ 275,00 (duzentos e setenta e cinco reais) 

 

 

3.2. A premiação para o desafio aberto infantil e adulto será para cada categoria o 

troféu e: 

 

1° Lugar – R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais) 

2° Lugar – R$ 700,00 (setecentos reais) 

3° Lugar – R$ 500,00 (quinhentos reais) 

 

A entrega do troféu será realizada ao final da competição de cada categoria. 

 

Aos inscritos da categoria kids, escolinha, mirim e paratleta/paratambor será 

concedida medalha de participação. 

 

Ao final da última categoria os classificados que receberão prêmio em pecúnia deverão 

informar os dados para pagamento ao organizador do evento, e, se menor de idade, 

estar acompanhado pelo responsável legal. 

 

A organização do evento tem o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para realizar o 

pagamento aos classificados. 

 

Fica vedado o recebimento da premiação em pecúnia a agentes políticos e membros 

da comissão organizadora do evento em qualquer categoria. 

Ao agente político e/ou membro da comissão organizadora caberá a inscrição e 

participação do evento, todavia, se classificado em 1º, 2º ou 3º lugar em qualquer 
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categoria receberá o troféu por participação e o prêmio em pecúnia será 

automaticamente destinado ao próximo classificado. 

 

Se classificado em 1º lugar, o agente político e/ou membro da comissão organizadora 

receberá o troféu de 1º lugar e o prêmio em pecúnia ficará para o 2º colocado, que 

receberá o valor em pecúnia do 1º classificado e o troféu de 2º lugar, 

consecutivamente, o 3º colocado receberá o troféu de 3º lugar e o valor em pecúnia 

do 2º classificado, restando ao 4º colocado o valor em pecúnia do 3º lugar. Se 

classificado em 2º ou 3º lugar, o agente político e/ou membro da comissão 

organizadora receberá o troféu e o valor em pecúnia será destinado ao próximo 

classificado, respeitando a ordem de classificação e a regra aqui descrita. 

 

 

4. ANIMAL 

 

4.1. O horário de entrada dos animais ao recinto será: 

• Sábado (Test Horse): das 11h às 13h 

• Domingo (Prova): das 8h às 10h 

4.2. O competidor deverá apresentar o exame negativo de AIE (em conformidade 

com a normativa vigente), carteira de vacina de influenza equina e GTA – Guia 

de Trânsito Animal ao veterinário responsável pelo evento na chegada do 

animal ao recinto. 

4.3. O competidor é responsável por seus animais durante o evento, isentando os 

organizadores de qualquer responsabilidade quanto a acidentes ou danos que 

porventura possam acontecer durante a competição. 

4.4. Maus tratos aos animais dentro ou fora da pista serão passíveis de punição. 

 

 

 

5. FOTOCÉLULA 

 

Caso haja problemas com o equipamento, o competidor correrá novamente no 

final de folha, voltando com a pista zerada ou penalizada. 
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6. PENALIDADES: 

 

Serão acrescidos 05 (cinco) segundos ao tempo do competidor por cada tambor 

derrubado. O tambor será considerado derrubado quando sua lateral tocar no chão ou 

quando girar e parar de ponta cabeça. 

 

 

7. DESCLASSIFICAÇÃO: 

 

7.1. Se o competidor errar o percurso será desclassificado. 

7.2. Se o competidor avançar a linha da fotocélula no início ou no final do percurso 

será desclassificado (apenas lado de dentro). 

7.3. O competidor terá 1 (um) minuto para iniciar sua prova após a pista ser 

liberada pelo juiz e chamada pelo locutor. Caso ultrapasse este limite de 

tempo, será desclassificado. 

 

 

8. RISCOS 

 

O competidor da modalidade Três Tambores, sua equipe e responsáveis, estão cientes 

dos riscos que são inerentes desta prática esportiva, isentando a organização de 

qualquer responsabilidade criminal ou civil, decorrentes de acidentes ou danos que 

possam ocorrer com os competidores e/ou com animais durante o evento. 

 

 

9. DIVULGAÇÃO 

 

O competidor declara estar ciente de que haverá divulgação, mediante filmagens, 

reportagens, fotografias e outras formas de divulgação do evento, sendo que autoriza 

o evento a divulgar na mídia escrita e visual, renunciando ao pagamento de direitos 

de imagem. 
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10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Ao realizar sua inscrição, o competidor declara estar ciente e de acordo com o 

regulamento da modalidade Três Tambores, dos riscos que são inerentes desta 

prática, assim como isenta a organização de qualquer responsabilidade criminal ou 

civil, decorrentes de acidentes ocasionados com o competidor(a) ou animal, e bens 

materiais em sua permanência no evento, assim como autoriza a utilizar sua imagem, 

qualquer que seja o meio de veiculação, sem que isso lhe acarrete qualquer ônus 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

 
 

EDITAL 002/2024 – SMAS 
REQUISIÇÕES DEFERIDAS - ESTÁGIO OBRIGATÓRIO 

O Secretário Municipal de Assistência Social, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com as condições gerais estabelecidas no 
Decreto nº 25209/2018, especificamente no Art. 5º, TORNA PÚBLICO 
a relação de requisições deferidas, dando sequência ao Edital 001/2024-
SMAS de 15 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

 
 
 
O número de requisições de estágio obrigatório protocoladas 

ultrapassou o número de vagas disponibilizadas para o curso de Serviço 
Social, permanecendo as requisições excedentes em lista de espera. 

Em relação à vaga disponibilizada para o curso de Psicologia, 
nenhum candidato apresentou requisição. 

 
 
 

Telêmaco Borba, 05 de março de 2024. 
 

 
 
 

 
Cleverson Silva dos Santos 

Secretário Municipal de Assistência Social 

Acadêmico Instituição de 
Ensino 

Profissional Local 

1. Alessandra Dias 
Siqueira 

UNINGÁ 
Polo Tel. Borba 

Patrícia Aparecida 
Krette 

CREAS – 
Samuel Klabin 

2. Vanderlei Alves 
Machado 

UNOPAR 
Polo Tel. Borba 

Jéssica Emanuele 
Martins Lopes 

CRAS Cidade 
Nova 

3. Rosangela 
Aparecida da Silva 

UNIASSELVI 
Polo Tel. Borba 

Ana Carolyne 
Carneiro 

CRAS Rio 
Alegre 

4. Ana Gabriely 
Lemes 

UNIASSELVI 
Polo Tel. Borba 

Fernanda Thaís de 
Carvalho 

CRAS Cidade 
Nova 
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Itens da Ata

ATA DE REUNIÃO DE 05/03/2024 DAS 12:54 ÀS 14:15

1 - Abertura da Sessão pelo Presidente;

2 - Apresentação da ordem do dia;

3 - Abaixo segue a lista de participantes convocados para a reunião:

PRESIDENTE - FLAVIA MARCELA CASTELUCIO LAGOS - CPF: 066.111.999-85

JULGADOR - ELCIO ELON GOLTZ - CPF: 038.443.529-70

JULGADOR - MIRIAM CORTEZ CARNEIRO - CPF: 025.518.319-46

SECRETÁRIO - FLAVIA MARCELA CASTELUCIO LAGOS - CPF: 066.111.999-85

4 - discussão e votação dos processos submetidos a reunião

5 - Os processos que foram votados sem divergência foram:

279150.10000008202
-0 IMPROVIDO IMPROVIDO POR UNANIMIDADE DE VOTOS
279150.10000008203
-9 IMPROVIDO IMPROVIDO POR UNANIMIDADE DE VOTOS

Protocolo Voto Relator Resultado Final Votação

6 - Encerramento da Reunião e leitura da ATA, pelo Presidente, com as
assinaturas de forma eletrônica dos participantes da reunião;

ATA DE REUNIÃO

REUNIÃO 04-2024

Flavia Marcela Castelucio Lagos
Presidente

Elcio Elon Goltz
Julgador

Miriam Cortez Carneiro
Julgador

Página 1/2
JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES

Av. Pref. Cacildo Baptista de Arpelau, 490 - Centro/Terminal Rodoviário, Telêmaco Borba-PR, CEP 84261-200 - Telefone: (42) 3904-1817
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Flavia Marcela Castelucio Lagos
Secretário

Página 2/2
JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES

Av. Pref. Cacildo Baptista de Arpelau, 490 - Centro/Terminal Rodoviário, Telêmaco Borba-PR, CEP 84261-200 - Telefone: (42) 3904-1817

Telêmaco Borba, 05 de março de 2024.

Presidente FLAVIA MARCELA CASTELUCIO LAGOS

Secretário FLAVIA MARCELA CASTELUCIO LAGOS
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

Poder Executivo 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
PROTOCOLO Nº: 5410/2024 

INEXIGIBILIDADE Nº: 16/2024 

OBJETO: REALIZAÇÃO DE EVENTOS DO CAMPEONATO VELOCIDADE NA TERRA 

2024. 

FORMA DE PAGAMENTO: 15 dias após entrega da NF 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses.  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

CREDOR: FEDERAÇÃO PARANAENSE DE AUTOMOBILISMO. 

CNPJ Nº: 75.042.788/0001-05 

VALOR GLOBAL: R$ 225.000,00 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA:  
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CÓDIGO DOTAÇÃO RECURSO VERBA 
425 10.002.27.812.2701.2150.3390.39 000 PRÓPRIA 

 
Fica a despesa acima especificada, com fundamento no artigo 74, II da Lei 14.133/2021, 
e em consonância com o contido no referido protocolo e Parecer Jurídico acostado aos 
autos, em observância ao contido no art. 72, inciso VIII do mesmo Diploma Legal. As 
sanções e punições relacionadas à execução contratual serão aquelas previstas no 
Decreto Regulamentar Municipal nº 25.045/2018. 
 

 
 
 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM 

TELÊMACO BORBA, ESTADO DO 
PARANÁ, 5 de março de 2024.  

 
 
 
 
 

MARCIO ARTUR DE MATOS 
Prefeito 
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EXTRATOS – PODER LEGISLATIVO 
Câmara Municipal de Telêmaco Borba 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 01/2024 
OBJETO: Manutenção automotiva do veículo oficial Spin. 
CONTRATADA: ALEX FABIANO CAMARGO ROCHA 
CNPJ: 32.758.412/0001-81 
VALOR TOTAL: R$ 1.460,00 (mil quatrocentos e sessenta reais) 
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: em até 05 dias após a entrega da nota fiscal e certidões negativas. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos, e 

33.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de 
Veículos. 

             
Fica dispensada de Licitação a despesa acima especificada, com fundamento no inciso II do artigo 75 da 
Lei 14.133/2021, e em consonância com o contido no referido processo e Parecer Jurídico acostado aos 
autos. 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 05 de março de 2024. 
 

HAMILTON APARECIDO MACHADO  
Presidente 

 
 
 
 
Contrato nº. 04/2024 
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba 
Contratado: ALEX FABIANO CAMARGO ROCHA 
Objeto: Manutenção automotiva do veículo oficial Spin, 1.8, LTZ, 2017, Placa BBO 4478, decorrente do 
Processo de Dispensa n° 01/2024. 
Valor Total: R$ 1.460,00 (mil quatrocentos e sessenta reais). 
Data: 05/03/2024 
 
 


